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PARECER JURÍDICO 

A necessidade indicada pela Coordenadoria 

Administrativa desafia a realização de procedimento licitatório, para contratação 

de empresa especializada para transmissão das sessões camarárias (ordinárias, 

extraordinárias, solenes ou especiais) da Câmara Municipal de Dracena, pela 

internet, em tempo real. 

0 certame deve reger-se pela Lei n.° 8666/93, 

notadamente o artigo 44, parágrafo 4° da lei de regência, corn as interpretações 

pertinentes e com as devidas atualizações das Leis Federais n.'s 8.883/94, 

9.032/95 e 9.648/98, 

0 Edital e a Minuta Contratual estão de acordo com a 

Legislação, prevendo direitos, deveres e prerrogativas da administração, 

próprias de tal espécie de contrato. 

fases subseqüentes. 

Desta forma o parecer é pelo prosseguimento com as 

Por ora, este o parecer 

Dracena, 12 ode 2011. 

José Via lie — ad ' - .AB/S 63407 
Assessor Juridic. 


